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bairro do Magalhães municipio de Rio 
Vermelho -MG 

Art. 1'_ Fica com a seguinte denominações as 
ruas do bairro do N4agalhaes,rnunicipio de Rio Vermelho - 
N1{G 

Art.2°- Rua Antonio Rosa,confluencia com a 
Manoel Gomes do Real. 

Rua Pedro Gomes de Brito- 
confluencia com a Rua Democlides Machado 

Rua macio Lourenço Mendonça 
confluencia a rua rvlarcelino Machado 

Art 30  A Prefeitura Municipal de Rio 
Vermelho, providenciara a colocaçao de placas indicativas 
bem como comunicara a Empresa de Correios e Telegrafos 

Art. 4°-. Revogadas as disposições em 
contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Rio Vermelho,29 de 
Abril de 2002. 

st .o Messias da Luz 
Presidente da Camara 	C M R V 

Sanção ; O Prefeito Municipal de Rio \/terrnelho  no ato de 
suas atribuições, sanciona apresente lei, mando portanto que 
a divulgue a publique e a registre como nela se contém. 

Rio Vermelho 29 de abril de 2002 

Dr Newton Fimino da Cruz 


